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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 166/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº404/2025
	(    )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇAO TEATRAL NATALINA " QUANDO OS SONHOS ACONTECEM " COM DURAÇÃO DE 40 MINUTOS COM PAPAI NOEL, DUENDES , MAMÃE NOEL E FADAS. NO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2025 AS 20HS  DURANTE A ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS EM FRENTE A PREFEITURA MUNICIPAL E APÓS O ESPETACULO OS PERSONAGENS DEVERÃO  INTERAGIR COM O PÚBLICO . A PROGRAMAÇAO ESTÁ PREVISTA NO CALENDÁRIO DE EVENTOS.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;                                              
Nº DA SOLICITAÇÃO: 1424/2025


	DA CONTRATADA: SESC – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CNPJ: 03.575.238/0001-33

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) para a execução do serviço, , sendo que a descriminação do item e seu valor unitário encontra-se descritas na tabela abaixo:
Item
Especificação
Unid.
Quantidade
Preço Unit. Máximo
Preço Total
1

APRESENTAÇÃO TEATRAL
UN

1,00 

4.300,00 

4.300,00
Total
4.300,00 
O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão e liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.

	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021 – Parecer jurídico em anexo


	DA JUSTIFICATIVA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER TEM PROCURADO INVESTIR EM ATIVIDADES CULTURAIS DIFERENCIADAS A FIM DE PROPORCIONAR POPULAÇÃO CADEADENSE MOMENTOS DE DESCONTRAÇÃO E LAZER. A CONTRATAÇÃO É MOTIVADA PELA NECESSIDADE DE PROMOVER UMA CELEBRAÇÃO NATALINA QUE PROPORCIONE À COMUNIDADE DE BOA VISTA DO CADEADO UM EVENTO CULTURAL ACESSÍVEL E DE QUALIDADE. ESTÁ APRESENTAÇÃO TEATRAL BUSCARÁ RESGATAR AS TRADIÇÕES E VALORES NATALINOS, ALÉM DE FOMENTAR A INTEGRAÇÃO SOCIAL.  A REFERIDA CONTRAÇÃO VEM DEMONSTRAR QUE O NATAL É UM MOMENTO DE CELEBRAÇÃO, UNIÃO E COMEMORAÇÃO. BEM COMO, MANTER O ESPÍRITO NATALINO VIVO, FAZENDO COM QUE AS FAMÍLIAS POSSAM VIVENCIAR E RESSIGNIFICAR O ESPÍRITO DE NATAL DE FORMA MÁGICA INDEPENDENTE DAS DIVERSIDADES RELIGIOSAS, TRAZENDO UMA MENSAGEM DE AMOR E APROXIMAÇÃO AO PRÓXIMO.  A CONTRATAÇÃO VISA ATENDER À DEMANDA POR UM EVENTO CULTURAL SIGNIFICATIVO E DE IMPACTO POSITIVO PARA O MUNICÍPIO, ALINHANDO-SE AOS OBJETIVOS DE PROMOÇÃO CULTURAL, BEM-ESTAR SOCIAL.
A CONTRATAÇÃO VISA ATENDER À PROGRAMAÇÃO OFICIAL DE EVENTOS NATALINOS DO MUNICÍPIO, ESPECIFICAMENTE A ABERTURA DAS FESTIVIDADES NO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS 20H.
O EVENTO CONTARÁ COM A APRESENTAÇÃO TEATRAL “QUANDO OS SONHOS ACONTECEM”, COM DURAÇÃO DE 40 MINUTOS, ENVOLVENDO PERSONAGENS COMO PAPAI NOEL, MAMÃE NOEL, DUENDES E FADAS.
APÓS O ESPETÁCULO, ESTÁ PREVISTA INTERAÇÃO DIRETA DOS PERSONAGENS COM O PÚBLICO PRESENTE.
A NECESSIDADE DECORRE DA OBRIGAÇÃO INSTITUCIONAL DE PROMOVER ATIVIDADES CULTURAIS E DE LAZER QUE FOMENTEM A INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, VALORIZEM TRADIÇÕES E INCENTIVEM O TURISMO LOCAL.
A AUSÊNCIA DESTA APRESENTAÇÃO COMPROMETERIA A ATRATIVIDADE DO EVENTO, PODENDO REDUZIR O ENGAJAMENTO DA POPULAÇÃO E VISITANTES, ALÉM DE IMPACTAR NEGATIVAMENTE A IMAGEM INSTITUCIONAL E A EXECUÇÃO DO CALENDÁRIO OFICIAL.
O ESPETÁCULO INTEGRA A ESTRATÉGIA DE FORTALECIMENTO DAS FESTIVIDADES NATALINAS, QUE SÃO RELEVANTES PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIOCULTURAL E ECONÔMICO DA CIDADE.
A CONTRATAÇÃO DEVE ASSEGURAR QUALIDADE ARTÍSTICA, SEGURANÇA OPERACIONAL E CUMPRIMENTO DE PRAZOS, GARANTINDO QUE O EVENTO OCORRA CONFORME PREVISTO.
O NÃO ATENDIMENTO DA DEMANDA IMPLICARIA LACUNA NA PROGRAMAÇÃO, PREJUDICANDO A EXPERIÊNCIA DO PÚBLICO E DIMINUINDO O RETORNO ESPERADO EM TERMOS DE PARTICIPAÇÃO E REPERCUSSÃO POSITIVA.
A EXECUÇÃO ADEQUADA DA APRESENTAÇÃO É, PORTANTO, ESSENCIAL PARA O SUCESSO DA ABERTURA DAS FESTIVIDADES.


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
05.06. 2.057.33.90.39.23
2500
3812/2025
Ações do calendário de eventos


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico e a fundamentação legal no art. 75 inciso XV, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 04 de dezembro de 2025.
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